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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MÉDIA E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS 

Telefones: (82) 2126-6373 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2020 

(Processo Administrativo n° 23041.017862/2020-42) 
 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de Alagoas,  Alagoas, 

por meio da Coordenação de Licitações, sediada na rua Dr. Odilon Vasconcelos, 103, Jatiúca, 

Maceió-AL, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 

2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão:23/06/2020 

Horário: 08:30h    (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição instrumentos profissionais, equipamentos de 

som e acessórios musicais para o Núcleo de Cultura, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

2.1. As  despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:26402/158147 

Fonte: 8100000000 

Programa de Trabalho:  PTRES 171053 

Elemento de Despesa: 449052 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome e assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 

2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6  entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-
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4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8  instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017) 

4.2.8.1   É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 

forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços 

objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 

contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 

social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 

apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 

constitutivos. 

4.3   Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 

gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou 

rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde 

que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, 

vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.3.1       Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 

elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno 

porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007. 

4.4  Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a)   detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b)   de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, 

da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 

7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.6. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, 

quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços 

de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de 

todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação entre eles indicada no 

subitem seguinte. 
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4.7   Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1       que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

 4.7.1.1   nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

   4.7.1.2   nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7.2       que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital; 

4.7.3       que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.4       que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.5       que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.7.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.7.7que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.9.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

  6.1.1 Valor unitário e total do item; 

  6.1.2 Marca; 

  6.1.3 Fabricante; 

  6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
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6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

  6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

 7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances. 
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7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma 

estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para 

que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de 

lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1 no pais; 

7.26.2 por empresas brasileiras; 

7.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
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o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.30 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

  8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

 8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

  8.6.1 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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 8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

8.6.5.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para 

que seja obtido preço melhor. 

8.6.5.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.6.6 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de 

o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.6.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9.  DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Maio/2020 
 

 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1.O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

9.3 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.4 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

9.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 
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9.8.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.9 Ressalvado o disposto no item 9.6, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.10. Habilitação jurídica: 

9.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.10.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.11. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.11.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.11.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.11.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.11.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.11.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.11.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.11.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.11.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.12. Qualificação Econômico-Financeira 

  9.12.1.certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

9.12.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.12.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015); 

9.12.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.12.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.12.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.12.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

9.13.. Qualificação Técnica 

9.13.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado 

9.13.2 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

9.13.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13..4 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 
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9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.21 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes. 

9.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.23 Não será necessário o envio da proposta final e de documentos de habilitação por meio 

físico, a descrição detalhada cadastrada no sistema e os documentos válidos enviados por meio 

eletrônico serão  utilizados para aceitação e habilitação de propostas 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 Para fins de classificação, a proposta final do licitante declarado vencedor será a que 

constar do próprio Sistema ao final da fase de aceitação/negociação, conforme Decreto 

10.024/2019, Art 8º, § 1º, não sendo necessário apresentá-la digitalizada, nem por via 

postal ou sob qualquer outra forma, salvo se solicitada pelo pregoeiro.  

10.2 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.3 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considera-

da aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

10.4 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
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prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2.O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 

prévia ao CADIN. 
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15.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

a) Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital, a Administração sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 
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20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) no caso 

de inexecução total do objeto; 

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo, necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregao@ifal.edu.br 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço informado no preâmbulo deste edital. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www2.ifal.edu.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço constante 

de seu preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 8 às 12 e de 13 às 17 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

 

Maceió, 02 de junho de 2020. 

 

Assinatura da autoridade competente 

 

 

 

 

 

 

 

https://www2.ifal.edu.br/
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ANEXO I 

 

 
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS 

REITORIA 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

 

(Processo Administrativo n.° 23041.017862/2020-42) 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição instrumentos profissionais, equipamentos de som e acessórios musicais para o 

Núcleo de Cultura, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 1.1.1. Metas Físicas: As contratações ocorrerão conforme planilhas a seguir: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
CÓD. 

CATMAT 
QUANT. 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

EXCLUSIV. 
ME/EPP 

1 

CADERNO DE MÚSICA: Caderno capa dura com espiral. 
Formato horizontal. Dimensões aproximadas: 205mm x 145mm. 
Mínimo de 80 folhas pentagramadas (com pauta musical). Papel 
com gramatura mínima de 63g que possua certificação de 
origem sustentável. Frete incluso. 

Unidade 281778 20 R$63,58 R$1.271,53 SIM 

2 

ESTANTE PARA PARTITURA DOBRÁVEL. Pedestal e suporte 
para partitura para orquestra.Toda em metal com pintura na cor 
preta. Suporte para folhas. Que possua capa para 
armazenamento e transporte. Altura mínima: 69cm. Altura 
máxima: 130cm. Dimensões aproximadas da estante dobrada: 
50 x 11 x 6 cm. Peso aproximado: 700g. Frete incluso. 

Unidade 360757 65 R$84,77 R$5.510,05 SIM 

3 

ESTANTE PARTITURA EM MADEIRA PARA MAESTRO. 
Pedestal e suporte para partitura para orquestra com prancheta 
ajustável em madeira fenólica, base articulada para ajuste de 
altura e suporte para batuta em madeira na parte inferior. Peso 
aproximado: 2,2kg 
Altura: 0,75 – 1,44m. Frete incluso. 

Unidade 293220 3 R$ 478,79 R$ 1.436,37 SIM 

4 

ESTANTE PARTITURA EM MADEIRA. Pedestal e suporte para 
partitura para orquestra com prancheta ajustável em madeira 
fenólica, base articulada para ajuste de altura. Peso 
aproximado: 1,9kg. Altura: 0,75 – 1,44m. Frete incluso. 

Unidade 293220 30 R$ 270,20 R$ 8.106,10 SIM 

5 ENCORDOAMENTO COMPLETO PARA VIOLINO: Tamanho 
4/4 com tensão média, fixação em bola com a seguinte 
disposição:Corda Mi - Núcleo de Aço banhado em Cromo. 
Cordas Lá, Ré, Sol e Dó - Núcleo de Aço revestido por um 
enrolamento Cromado. Frete incluso. 

Unidade 150917 10 R$ 111,26 R$ 1.112,60 SIM 

6 ENCORDOAMENTO COMPLETO PARA VIOLA DE ARCO: 
tamanho 4/4 com tensão média, fixação  em bola com a 

Unidade 150917 4 R$ 143,05 R$ 572,20 SIM 
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seguinte disposição: Corda Mi - Núcleo de Aço banhado em 
Cromo 
Cordas Lá, Ré, Sol e Dó - Núcleo de Aço revestido por um 
enrolamento Cromado. Frete incluso. 

7 ENCORDOAMENTO COMPLETO PARA VIOLONCELO: 
Tamanho 4/4 com tensão média, fixação em bola com núcleo de 
aço flexível revestido por enrolamento Cromado. Frete incluso. 

Unidade 150917 4 R$ 174,84 R$ 699,35 SIM 

8 CORDA MI AVULSA PARA VIOLINO: Tamanho 4/4 com  
tensão média, fixação em bola com núcleo em aço 
cromado. Frete incluso. Frete incluso. 

Unidade 150917 10 R$ 37,09 R$ 370,87 SIM 

9 CORDA LÁ AVULSA PARA VIOLINO: Tamanho 4/4 com  
tensão média, fixação em bola com núcleo em aço 
cromado. Frete incluso. 

Unidade 150917 10 R$ 37,09 R$ 370,87 SIM 

10 CORDA LÁ AVULSA PARA VIOLA DE ARCO: Tamanho 4/4 
com tensão média, fixação  em bola com núcleo em aço 
cromado. Frete incluso. 

Unidade 150917 6 R$ 58,28 R$ 349,68 SIM 

11 CORDA RÉ AVULSA PARA VIOLA DE ARCO: Tamanho 
4/4 com tensão média, fixação  em bola com núcleo em 
aço cromado. Frete incluso. 

Unidade 150917 6 R$ 58,28 R$ 349,68 SIM 

12 CORDA LÁ AVULSA PARA VIOLONCELO: Tamanho 4/4 
com tensão média, fixação em bola com núcleo em aço 
cromado. Frete incluso. 

Unidade 150917 6 R$ 68,68 R$ 412,06 SIM 

13 CORDA RÉ AVULSA PARA VIOLONCELO: Tamanho 4/4 
com tensão média, fixação em bola com núcleo em aço 
cromado. Frete incluso. 

Unidade 150917 4 R$ 68,68 R$ 275,51 SIM 

14 CAVALETE 4/4 PARA VIOLONCELO: Modelo 4/4 francês 
com 90 mm de base, fabricado em maple puro 
envelhecido naturalmente. Frete incluso. 

Unidade 150917 4 R$ 132,45 R$ 529,81 SIM 

15 ARCO PARA VIOLONCELO. Modelo 4/4 em madeira pau- Unidade 150917 4 R$ 339,07 R$ 1.356,29 SIM 
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brasil com crina animal, talão em ébano, guarnição em 
couro e fios dourados mesclados com fios pretos, 
revestido com plástico para não acumular suor. Frete 

incluso. 

16 BAQUETA. Acessório musical precursão, modelo 5A, em 
madeira. Hickory. Dimensões aproximadas: Comprimento: 
40,64 cm. Diâmetro: 1,43 cm. Tipo de ponta: Barril. Frete 
incluso 

Par 445341 4 R$ 37,09 R$ 148,35 SIM 

17 VASSOURINHA. Acessório musical precursão. Fabricada 
em plástico cerdas finas e flexíveis. Aplicação: ritmo Jazz. 
Frete incluso 

Par 14478 1 R$ 127,15 R$ 127,15 SIM 

18 CABO PARA MICROFONE: Com conectores XLR, material 

condutor: cobre, material isolamento condutor: pvc. Com 

blindagem e isolamento. Flexível. Material de cobertura: pvc 

emborrachado. Medindo 5 m. Frete incluso. 

Unidade 322358 10 R$ 158,94 R$ 1.589,40 SIM 

19 CORREIA ANTI-DERRAPANTE PARA VIOLONCELO. 
Correia de nylon com regulador de comprimento e 
ancoramento através de argola de metal. Frete incluso. 

Unidade 150917 4 R$ 158,94 R$ 635,76 SIM 

20 SUPORTE DE PAREDE P/ VIOLINO. Suporte de parede 
para instrumentos de corda. Fabricado em metal ou 
madeira, com acabamento do gancho emborrachado para 
evitar riscos no instrumento. Fixação por parafusos e 
buchas (inclusos). Gancho para fixação suspensa em 
parede para instrumento de corda compatível come violino 
e viola. Frete incluso. 
 

Unidade 150917 25 R$ 84,77 R$ 2.119,25 SIM 

21 PEDESTAL PARA MICROFONE. Material da base 
sustentação: aço-carbono. Tipo: girafa. Formato da base: 
tripé dobrável. Acabamento da superfície: pintura 
eletrostática. Tipo de haste: telescópica. Características 

Unidade 456779 6 R$ 164,24 R$ 985,44 SIM 
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adicionais: haste com regulagem de altura e inclinação. 
Altura mínima expandido: 1,95 m. Frete incluso. 

22 BREU PROFISSIONAL PARA VIOLINO E VIOLA. 
Fabricado a partir da seiva extravirgem de pinheiro 
pesando aprox. 20g sem a embalagem. Frete incluso. 

Unidade 150917 5 R$ 58,28 R$ 291,40 SIM 

23 BREU PROFISSIONAL PARA VIOLONCELO. Fabricado a 
partir da seiva extravirgem de pinheiro pesando aprox. 20g 
sem a embalagem. Frete incluso. 

Unidade 150917 5 R$ 90,07 R$ 450,35 SIM 

24 BREU PROFISSIONAL PARA CONTRABAIXO. Fabricado 
a partir da resina de pinheiro. Aprox. 20g.  Frete incluso. 

Unidade 150917 2 R$ 90,07 R$ 180,14 SIM 

25 PIANO DIGITAL PORTÁTIL COM AMPLIFICAÇÃO 
PRÓPRIA. Dimensões aproximadas: 78x136x40cm 
(LxAxP). Com 2 alto-falantes x mínimo de 22 Watts, 
polifonia mínima de aproximadamente 120 vozes, mínimo 
de 88 teclas com ação graduada de martelo RH3, bancos 
de timbres, controle de sensibilidade do teclado com 
ajustes de efeitos de Reverb e Chorus, metrônomo, 
transpose, saída de áudio estéreo (L e R), saída para 
fones de ouvido x 2, MIDI IN e OUT. Simulação de alta 
performance de sons de piano acústico. Com sistema de 
reprodução e gravação de áudio nos formatos Mid / Wav / 
MP3. Acabamento preto, com estante (pedestal) própria 
incluso, pedal de sustain incluso, fonte 220W ou bivolt e 
porta-partituras. Certificado de garantia do importador ou 
fabricante de no mínimo 1 ano. Frete incluso. 

Unidade 468496 2 R$ 4.503,34 R$ 9.006,67 SIM 

26 CLARINETA SOPRANO SIB EM MADEIRA. Com no 
mínimo, as seguintes características: Afinação: Bb - 
442Hz; série profissional; 17 Chaves Forjadas em Alpaca, 
Cobreadas e Banhadas a Prata; 6 anéis. Corpo em 
Madeira Granadilha com Proteção de Verniz Anti 

Unidade 442154 2 R$ 12.714,24 R$ 25.428,49 SIM 
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Arranhões e Rachaduras. Barrilete com 65mm; Calibre 
Cônico Aproximado .566'' / 14,40mm, Furos com 
''Undercut''. Boquilha com abertura número 4.  Apoio do 
Polegar Ajustável e Utilizável para Fixação de Correia, 
Molas em Aço Temperado (Blue Steel); Fabricação do 
instrumento com estanho livre de chumbo (“lead free 
solder”). Garantia de reposição de peças de, no mínimo 5 
anos, após a descontinuação do modelo. Acompanha 
boquilha, estojo em madeira; capa de proteção do estojo 
com bolso externo para acessórios limpeza, lubrificação 
para cortiças. Deverá ser apresentada carta do importador 
e-ou fabricante autorizando o licitante a ofertar os seus 
produtos. Deverá ser apresentada amostra e poderá ser 
solicitado catálogo em até 05 dias úteis. Certificado de 
garantia do importador ou fabricante de no mínimo 1 ano 
no território nacional. Frete incluso. 

27 VIOLONCELO 4/4 COM ACABAMENTO ENVELHECIDO: 
Contendo, no mínimo, as seguintes características: 
clássico; construído artesanalmente; tampo em abeto 
maciço, lateral e fundo de maple trabalhado, com arco 
profissional, cravelhas, estandarte, queixeira e escala em 
ébano. 
Com microafinadores nas quatro cordas. 
Acabamento envelhecido, estojo, arco em madeira 
octogonal com "olho paris" e crina animal. Certificado de 
garantia do importador ou fabricante de no mínimo 1 ano. 
Frete incluso. 
 

Unidade 68756 2 R$ 4.503,34 R$ 9.006,67 SIM 

28 SAX ALTO EM MIB: Contendo, no mínimo, as seguintes 
características: Afinação  Eb, Chave de F# Agudo, 
Conexão Entre Chaves de C#/Bb, Apoio do Polegar 

Unidade 458623 1 R$ 10.400,06 R$ 10.400,06 SIM 
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Ajustável em Metal, Sapatilhas Italianas PISONI, Boquilha 
Americana. Campana confeccionada em duas partes. 
Tudel modelo g1com cortiça natural para conexão com a 
boquilha. Molas de aço temperado sistema agulha. Apoio 
de polegar direto ajustável. Parafusos com bucha de 
pressão em nylon, sistema cônico, com cabeça. Gravação 
da campana feita a mão. Abraçadeira superior do corpo 
reforçada. Campana removível com abraçadeira fixada por 
dois parafusos. Acabamento do instrumento por sistema 
eletrostático na coloração laqueado dourado. Fabricação 
do instrumento com estanho livre de chumbo (“lead free 
solder”).  Garantia de reposição de peças de, no mínimo 5 
anos, após a descontinuação do modelo. Com estojo 
confeccionado em madeira, reforçado com duas alças 
para transporte, vertical e horizontal, e correia para 
transporte no ombro; Case com duas trancas com chave; 
assessórios de limpeza e graxa para cortiça. Deverá ser 
apresentada carta do importador e-ou fabricante 
autorizando o licitante a ofertar os seus produtos. Deverá 
ser apresentada amostra e poderá ser solicitado catálogo 
em até 05 dias úteis. Certificado de garantia do importador 
ou fabricante de no mínimo 1 ano no território nacional. 
Frete incluso. 

29 SAX TENOR EM SIB: Contendo, no mínimo, as seguintes 
características: Afinação  Eb, Chave de F# Agudo, 
Conexão Entre Chaves de C#/Bb, Apoio do Polegar 
Ajustável em Metal, Sapatilhas Italianas PISONI, Boquilha 
Americana. Campana confeccionada em duas partes. 
Tudel modelo g1com cortiça natural para conexão com a 
boquilha.; Molas de aço temperado; Sistema agulha; Apoio 
de polegar direto ajustável. Parafusos com bucha de 
pressão confeccionados em nylon; sistema cônico, com 

Unidade 72931 1 R$ 11.654,63 R$ 11.654,63 SIM 
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cabeça. Gravação da campana feita a mão; Abraçadeira 
superior do corpo reforçada; Campana removível com 
abraçadeira fixada por dois parafusos; Acabamento do 
instrumento por sistema eletrostático na coloração 
laqueado dourado; Fabricação do instrumento com 
estanho livre de chumbo (“lead free solder”).  Garantia de 
reposição de peças de, no mínimo 5 anos, após a 
descontinuação do modelo. Com estojo em madeira 
reforçado com duas alças de transporte vertical e 
horizontal, correia para transporte no ombro; case com 
duas trancas com chave; assessórios de limpeza e graxa 
para cortiça. Deverá ser apresentada carta do importador 
e-ou fabricante autorizando o licitante a ofertar os seus 
produtos. Deverá ser apresentada amostra e poderá ser 
solicitado catálogo em até 05 dias úteis. Certificado de 
garantia do importador ou fabricante de no mínimo 1 ano 
no território nacional. Frete incluso. 

30 SAX BARÍTONO EM MIB: Contendo, no mínimo, as 
seguintes características: Afinação Eb. Mod. Avançado , 
Botões em Madrepérola natural, Gravação a mão na 
Campana, Chave de F# Agudo, Recurso de A Grave, 
Campana Larga, Ressonadores em Metal; Molas de aço 
temperado sistema agulha; Apoio de polegar direto 
ajustável; Parafusos com bucha de pressão 
confeccionados em nylon, sistema cônico, com cabeça. 
Gravação da campana feita a mão. Abraçadeira superior 
do corpo reforçada. Campana removível e com 
abraçadeira fixada por dois parafusos. Acabamento do 
instrumento por sistema eletrostático na coloração 
laqueado dourado. Fabricação do instrumento com 
estanho livre de chumbo (“lead free solder”). Garantia de 
reposição de peças de, no mínimo 5 anos, após a 

Unidade 72931 1 R$ 42.383,28 R$ 42.383,28 SIM 
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descontinuação do modelo; Estojo confeccionado em fibra 
de vidro e com fechaduras com chave. Deverá ser 
apresentada carta do importador e-ou fabricante 
autorizando o licitante a ofertar os seus produtos. Deverá 
ser apresentada amostra e poderá ser solicitado catálogo 
em até 05 dias úteis. Certificado de garantia do importador 
ou fabricante de no mínimo 1 ano no território nacional. 
Frete incluso. 

31 FLAUTA TRANSVERSAL: Tipo YFL-211 ou similar, 
afinação em Dó (C). Bocal tubo do corpo e pé em alpaca 
chapeado a prata. Chaves fechadas, chave G deslocada 
com mecanismo de MI. Molas de acionamento das chaves 
confeccionadas em aço, fabricação do instrumento com 
estanho livre de chumbo, (LEAD FREE SOLDER). 
Certificado de garantia do importador ou fabricante de no 
mínimo 1 ano. Com estojo, flanela de limpeza e vareta de 
limpeza e afinação, manual de utilização e conservação. 
Frete incluso. 

Unidade 442156 2 R$ 4.237,38 R$ 8.474,75 SIM 

32 FLAUTA SOPRANO GERMÂNICA. Flauta doce 
profissional soprano, digitação germânica, abertura de 
sopro curvada, construída em resina ABS atóxica, sem 
chumbo corpo dividido em 3 sessões, acompanha estojo 
de algodão natural ecológico. Certificado de garantia do 
importador ou fabricante de no mínimo 1 ano. Frete 
incluso. 

Unidade 72931 10 R$ 52,98 R$ 529,80 SIM 

33 FLAUTA CONTRALTO BARROCA. Flauta doce 
profissional contralto, digitação barroca, abertura de sopro 
curvada, construída em resina ABS atóxica, sem chumbo 
corpo dividido em 3 sessões, acompanha estojo de 
algodão natural ecológico. Certificado de garantia do 
importador ou fabricante de no mínimo 1 ano. Frete 

Unidade 72931 5 R$ 445,04 R$ 2.225,18 SIM 
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incluso. 

34 FLAUTA TENOR GERMÂNICA. Flauta doce profissional 
tenor, digitação germânica, abertura de sopro curvada, 
construída em resina ABS atóxica, sem chumbo corpo 
dividido em 3 sessões, acompanha estojo de algodão 
natural ecológico. Certificado de garantia do importador ou 
fabricante de no mínimo 1 ano. Frete incluso. 

Unidade 72931 3 R$ 948,35 R$ 2.845,05 SIM 

35 PANDEIRO: contendo, no mínimo, as seguintes 
características: modelo profissional; Corpo em madeira 
natural; Dupla afinação; Medida: 10″. Certificado de 
garantia do importador ou fabricante de no mínimo 1 ano. 
Frete incluso. 

Unidade 289110 2 R$ 249,01 R$ 498,02 SIM 

36 CAJON. Instrumento musical de percursão. Cajon 
acústico, material: madeira Sumaúma, assento em eva, 
captação dupla. Dimensões aproximadas (AxLxP) 
520x350x412mm. Certificado de garantia do importador ou 
fabricante de no mínimo 1 ano. Frete incluso. 

Unidade 441687 1 R$ 688,75 R$ 688,75 SIM 

37 REBOLO DE MÃO. Instrumento de percursão. Corpo 
construído em um alumínio resistente, com tratamento 
anticorrosivo. Pele leitosa sintética. Repiques de mão com 
reforço. 6 afinadores. Medidas aproximadas: 10pol.x30cm. 
Certificado de garantia do importador ou fabricante de no 
mínimo 1 ano. Frete incluso. 

Unidade 14478 1 R$ 551,00 R$ 551,00 SIM 

38 SURDO. Instrumento de percursão. Corpo construído em 
um alumínio resistente, com tratamento anticorrosivo. Pele 
leitosa P3 de 250 microns. 6 afinadores em tirante. 
Medidas aproximadas: 14pol.x30cm. Certificado de 
garantia do importador ou fabricante de no mínimo 1 ano. 
Frete incluso. 

Unidade 354013 1 R$ 688,75 R$ 688,75 SIM 

39 TAMBORIM. Instrumento de percursão. Corpo em madeira Unidade 14478 1 R$ 210,86 R$ 210,86 SIM 
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revestida de fórmica. Pele leitosa sintética. 12 afinadores 
niquelados. Aro cromado. Modelo 6 polegadas. Certificado 
de garantia do importador ou fabricante de no mínimo 1 
ano. Frete incluso. 

40 CAIXA REPIQUE. Instrumento de percursão. Corpo em 
chapa escovada. Pele de batedeira leitosa sintética. Pele 
de resposta transparente com esteira metálica que vibra 
gerando ressonância (repique). Medidas aproximadas: 
14pol.x15cm. Certificado de garantia do importador ou 
fabricante de no mínimo 1 ano. Frete incluso. 

Unidade 14478 1 R$ 339,07 R$ 339,07 SIM 

41 CAIXA DE SOM MULTIÚSO: Caixa acústica com no 
mínimo as seguintes especificações: entrada USB para 
Pen drive, 1 falante 15"; 1 corneta; Potência: 200w rms; 
Tensão voltagem 220 ou bivolt. Certificado de garantia do 
importador ou fabricante de no mínimo 1 ano. Frete 
incluso. 

Unidade 454454 2 R$ 1.694,32 R$ 3.388,63 SIM 

42 SISTEMA DE PA PORTÁTIL DE COM MIXER 
AMPLIFICADO DE 10 CANAIS, DUAS CAIXAS DE SOM 
Com alto-falantes de 10’’, conexão USB para iPod/iPhone, 
reverb digital SPX, supressor de realimentações e 
equalizador máster, potência de 680W (340W + 340W, 
caixas acústicas de alta qualidade (Graves: alto falante de 
10’’/ Agudos: driver de compressão de 1"). Mixer 
destacável de 10 canais (4 mic/linha mono + 6 mono / 3 
estéreo em nível de linha), alimentação phantom power, 
saídas “monitor” e “subwoofer”. Tensão voltagem 220 ou 
bivolt. Certificado de garantia do importador ou fabricante 
de no mínimo 1 ano. Frete incluso. 
 

Unidade 268713 2 R$ 7.416,20 R$ 14.832,40 SIM 

43 MICROFONE DINÂMICO SUPERCARDIÓIDE Unidade 327516 6 R$ 1.324,51 R$ 7.947,06 SIM 
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UNIDIRECIONAL. De alto ganho para uso em áudio 
profissional e gravação em estúdio. Resposta de 
freqüência ajustada para captação de vocais com brilho 
nos médios e corte de graves para controle do efeito de 
proximidade. Padrão polar supercardióide uniforme para 
alto ganho antes do feedback e rejeição a sons fora do 
eixo superior. Ímã de neodímio para maior relação sinal 
ruído. Grade metálica protetora resistente ao uso contínuo 
e ao rigor das condições de uso. Sistema de shock-mount 
pneumático avançado que minimiza a captação de ruídos 
de manuseio e vibração. Frequência mínima - Frequência 
máxima 50 Hz - 15 kHz, conector de saída XLR, 
sensibilidade -54.5 dB. Certificado de garantia do 
importador ou fabricante de no mínimo 1 ano. Frete 
incluso. 

TOTAIS Total de itens 294 Valor R$180.349,33 



                                                                                         
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Maio/2020 
 

 

1.1.2 A descrição dos itens apresentada no sítio eletrônico www.comprasnet.gov.br poderá 
divergir, no todo ou em parte, ao que está descrito na Tabela acima. Nesse caso, a 
LICITANTE deverá considerar a descrição dos itens da relação apresentada neste Termo de 
Referência. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do(a) proposta da 
contratada, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Necessidade / Motivação da Aquisição: 

 O IFAL Maceió inaugurou em dezembro de 2019 o Núcleo de Cultura Mestre 
Manuca. O espaço, abriga projetos de extensão tradicionais do instituto como o CorEtifal, a 
Camerata Jovem e o projeto Iflautas, atendendo cerca de 150 beneficiários diretos, entre 
alunos, servidores e pessoas da comunidade. As ações visam oferecer formação musical 
aos alunos e segmentos da comunidade, sobretudo aqueles em situação de risco social e 
exclusão. Nos projetos, os bolsistas atuam como difusores da arte, desenvolvendo 
habilidades específicas nas áreas de canto coral ou instrumento musical e compondo os 
diversos corais e conjuntos instrumentais do IFAL. O estado de Alagoas é historicamente 
rico em manifestações culturais mas possui carências de escolas de música. Esta ação 
incentiva a cooperação entre a comunidade escolar do IFAL e a sociedade alagoana, 
enriquecendo a cultura local e possibilitando a transformação social dos indivíduos por meio 
de uma formação diferenciada através da música. 

 O processo trata especificamente da aquisição de instrumentos musicais 
profissionais, material para amplificação do som e acessórios musicais diversos. O material 
é essencial aos grupos musicais do instituto. Os itens 1 a 24 tratam de acessórios diversos e 
material de consumo típico de corais e orquestras. Os itens de 25 a 40 são instrumentos 
musicais profissionais para os grupos. Já os itens 41 a 43 são equipamentos para 
amplificação do som, utilizados em apresentações públicas diversas. 

2.2. Objetivos da Aquisição: 

 O objetivo da aquisição destes materiais é suprir o Núcleo de Cultura do Ifal com os 
equipamentos de som, instrumentos musicais e acessórios necessários para o 
desenvolvimento das atividades musicais e culturais de ensino e extensão. 

2.3. Alinhamento com o Planejamento Estratégico: 

 O objeto desta aquisição está relacionado ao seguinte objetivo estratégico do PDI Ifal 
2019-2023: 

“Objetivo Estratégico 6 - Fortalecer a integração das ações de ensino, pesquisa e extensão 
como ato educativo e pedagógico.” 

Iniciativas: 

 “Incentivar o desenvolvimento de ações artísticas e culturais, mantendo e 
preservando as manifestações regionais.” 

 “Realizar anualmente o Festival de Arte e Cultura do Ifal” 

2.4 Quantitativo da demanda 

 As demandas dispostas neste termo foram apontadas pelos professores maestros e 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

__________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Maio/2020 
 

 

orientadores que atuam no Núcleo de Cultura e agrupadas pela Pró-reitoria de extensão, 
para otimização dos processos de aquisição. 

2.5 Atesto da Essencialidade e do Relevante Interesse Público: 

 Em atenção ao Decreto nº 8.540/2015, a aquisição em questão é configurada como 
essencial para o IFAL por tratar-se de material a ser ofertado para o corpo discente, 
contribuindo assim para sua formação educacional. Tal contribuição renderá à sociedade 
cidadãos com melhor conhecimento e vivência no âmbito da cultura e da arte, prevalecendo 
dessa forma o relevante interesse público. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

3.1. Os materiais insertos neste Termo de Referência, dadas as suas características, 
enquadram-se no conceito de bens comuns, conforme definido no parágrafo único, do Art. 
1º, da Lei nº 10.520/2002. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa)  dias, a contar do recebimento da(s) 
Nota(s) de Empenho,  em remessa única, no seguinte endereço: 

 4.1.1. Campus Maceió: Av. do Ferroviário (esquina com a Rua Barão de Atalaia), 
530– Bairro: Centro – Maceió/AL. CEP: 57.020-600. Fone: (82) 2126-7000 (Recepção 
Geral), 2126-7040/7125 (Coordenação de Almoxarifado), 2126-7111(Coordenação de 
Mecânica). 

 4.1.2. O recebimento do material se dará na Coordenação de Almoxarifado do 
Campus Maceió, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. 

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.7. Os bens físicos objeto deste Termo, bem como seus componentes, deverão ser 
originais de fábrica e novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e deverão ser 
certificados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 
INMETRO, (se assim houver),  e estar, comprovadamente, dentro das especificações das 
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normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT pertinentes a cada 
item (se assim houver) . 

4.8. O descarregamento do material solicitado deverá ser de responsabilidade da 
contratada. Não serão disponibilizados servidores para essa finalidade e a não 
observância deste item resultará na recusa do recebimento do material. 

  

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1. São obrigações do Contratante: 

 5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
 provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de  aceitação e recebimento definitivo; 

 5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades  verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

 5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de  comissão/servidor especialmente designado; 

 5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
 objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, no que couber; 

6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

6.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
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6.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

6.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.1.7 Manter o endereço, número de telefone e endereço de e-mail 
permanentemente atualizados; 

6.2 Não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, desconhecimento, 
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições, de contrato, do termo 
de referência, das especificações técnicas, bem como de tudo o que estiver contido nas 
normas pertinentes. A existência e a atuação da fiscalização em nada diminuirão a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne aos serviços e 
suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código 
Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

 9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
será  confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade  competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
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10. DO PAGAMENTO 

 

10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.. 

 10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de  que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 
no prazo de  até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 
nos termos do  art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
 contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
 Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

10.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
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10.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   

 10.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF,  salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de  alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da  contratante. 

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 10.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
 Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e  contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado  à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao  tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = ( 6 / 100 )      I = 0,00016438 

         365       TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

11. DO REAJUSTE 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

Não haverá exigência de garantia de execução, em virtude do objeto ser de simples 
execução, não necessitando exigência de garantia contratual. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 
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 13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
 decorrência da contratação; 
 13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 13.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
 13.1.5 Cometer fraude fiscal; 
13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 13.2.1 Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
 prejuízos significativos para a Contratante; 
 13.2.2 Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor  da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
 13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 
 13.2.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
 consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
  13.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 
 13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a  reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
13.3 As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 
13.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
 13.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal  no recolhimento de quaisquer tributos; 
 13.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 13.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 
13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
 13.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 15  (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
13.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
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13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
13.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
13.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
13.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 
14.1 O custo estimado da contratação é de R$180.349,33 (cento e oitenta mil trezentos e 
quarenta e nove reais e trinta e três centavos). 
 
 
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
15.1 A disponibilidade orçamentária será informada pelo setor competente. 
 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
16.1 Para formalização da contratação, será aceito instrumento equivalente: Nota de 
Empenho / Autorização de Fornecimento. 
16.2 O Fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar o instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência 
16.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja retirado no prazo estabelecido, a contar da data de seu recebimento. 
16.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do Fornecedor e aceita pela Administração. 
16.5 Antes do aceite do instrumento equivalente, a Administração realizará consulta “online” 
ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos 
resultados serão anexados aos autos do processo. 
16.6 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o Fornecedor deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no Termo de Referência. 
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17. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
17.1 É de responsabilidade da licitante que vier a ser contratada, adotar, no fornecimento 
dos materiais objeto do presente Termo, no que couber, as práticas de sustentabilidade 
constantes do Decreto 7.746/2012 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de 
janeiro 2010, Art. 5º e seus incisos, e ainda: 
 
 

 
Maceió, 06 de maio de 2020. 
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18.  DAS ASSINATURAS 
 
A Pró-Reitoria de Extensão declara assumir a posição de solicitante dos materiais elencados 
no presente Termo de Referência, estando este setor à disposição para quaisquer 
esclarecimentos acerca dos aspectos técnicos e/ou de uso que envolvem a descrição dos 
mesmos. Em tempo, atesto a veracidade das informações relativas à necessidade, 
finalidade e estimativa dos materiais requeridos. Declaro ainda que o presente Termo de 
Referência está de acordo com a legislação vigente que rege a matéria, devendo o mesmo 
fazer parte integrante do Edital de licitação correspondente como Anexo. 
 

 
Assessoria da Pró-Reitoria de Extensão 

Pró-Reitor de Extensão 
 
 
 
 

Departamento de Suprimentos/CMAC 

 
 Ratifico a necessidade, oportunidade e conveniência da aquisição dos materiais 
requisitados no presente Termo de Referência, assim como a adequação do mesmo aos 
ditames legais. 
 
 
 
 
 

Pró-Reitor de Administração 

 
 Declaro que estou de acordo com todas as informações prestadas nas declarações e 
assinaturas acima, ao tempo em que APROVO o presente Termo de Referência. 
 

 
 
 

Reitor do IFAL 
 
 
 
 

 

 


